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MAPA RESUMO dos postos de trabalho por cargolcarreira/categoria - Ano 2015

CargolCarreira/Categoria Postos de Trabalho ocupadosT ::‘r p%olnnt;:t': ::i :‘raa::lho em Fungoes Publicas por Total
Chefe de Divisao 8 a)
Comandante Operacional 1 a)
Técnico Superior 113 b)c)
Coordenador Técnico 21
Assistente Técnico 140 d)
Encarregado Operacional 8
Assistente Operacional 303 e)
Técnico de Informatica 1
Fiscal Municipal 15
Encarregado Pessoal Auxiliar 1
Fiscal de Saneamento 1
Encarregado Brigada Servigos de Limpeza 1

Total 613

a) Nomeagao em Comissao de Servigo

b) Criados 3 Postos de Trabalho na Carreira de Técnico Superior;

c) 4 técnicos superiores ausentes (2 licengas sem vencimento; 1 cedéncia interesse publico; 1 mobilidade externa)
d) 1 assistente técnico em licenga sem vencimento

) 4 assistentes operacionais em licenga sem vencimento
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Enquadramento:

O n.° 4 do artigo 29° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, refere que o Mapa de Pessoal é aprovado, pela
entidade competente para a aprovacédo da proposta de orgamento, sendo que nos termos do estabelecido na alinea a)
do n.° 2 do artigo 3° do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, essa competéncia & da Assembleia Municipal.

Assim, o Mapa de Pessoal para o ano de 2015, prevé a totalidade de 614 Postos de Trabalho. y74 ‘

o~

s } G L ; <
Caracterizag&o: A

O provimento dos cargos dirigentes de 2.° grau em comissdo de servigo, implicou a afetagdo de 3 técnicos superiores,
que estavam designados em regime de substituicdo. Embora tendo ocorrido uma exoneragdo de um técnico superior, a
pedido do proprio, o regresso a carreira destes trés trabalhadores, bem como a previsdo de 3 novos Postos de
Trabalho, na Carreira Técnica Superior provoca um aumento dos Postos de Trabalho de 108, para 113 técnicos
superiores.

Relativamente aos coordenadores técnicos, ndo ha a registar nenhuma alteragdo face ao ano de 2014. O Posto de
Trabalho referente ao COP — Comandante Operacional Municipal, encontra-se ocupado por um trabalhador também
nomeado em comissdo de servigo, enquanto dirigente intermédio de 2.° grau.

Os assistentes técnicos e os encarregados operacionais, € os encarregados de brigada de servigcos de limpeza foram
alvo de uma redugdo em cada uma das categorias, derivada das aposentagées de 3 trabalhadores. Quanto aos
assistentes operacionais, ha a registar uma reducdo de 12 trabalhadores, traduzidas em 11 aposentacgbes e 1
falecimento.

Em termos gerais, durante o ano de 2014, o Municipio registou uma reducéo de 12 trabalhadores.

Ha que mencionar o facto de se encontrarem em situagdo de licenga sem vencimento 7 trabalhadores (2 técnicos
superiores 1 assistente técnico e 4 assistentes operacionais); 1 em cedéncia de interesse publico e 1 em mobilidade
externa. Sem lugar previsto no Mapa estéo ainda 2 trabalhadores em cedéncia de interesse publico e 1 em comisséo de
servico no exterior, abrangidos pelo contetdo da Circular ref.? 230.001.10 DMAJ, emitida pela DGAL, em 11 de janeiro
de 2010, que no caso de regressarem ao Municipio apés a aprovacédo do Mapa de Pessoal para o ano de 2015, o seu
posto de trabalho devera ser enquadrado numa das seguintes situagdes:

- Se existir um posto de trabalho ndo ocupado no mapa de pessoal adequado ao perfil do trabalhador, este devera
ocupa-lo;

- Ndo existindo um posto de trabalho ndo ocupado no Mapa de Pessoal, 0 Municipio devera garantir a verba para o
pagamento de remuneracao do trabalhador, através de uma alterag@o orcamental. A disponibilidade financeira garantida
por esta via, disponibiliza um posto de trabalho.

Por ultimo, e nos termos das deliberacbes da Camara Municipal e da Assembleia Municipal de 19/09/2014 e
30/09/2014, respetivamente, incorpora-se no Mapa Pessoal, em formato de anexo, os trabalhadores na modalidade de
cedéncia de interesse publico, a exercer fungbes na concessionaria de exploragdo e gestdo dos sistemas de
abastecimento de agua para consumo publico e de recolha, tratamento e rejeicao de efluentes do Concelho de Valongo

Face ao disposto, e ao abrigo da alinea a) do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, propde-
se o presente Mapa de Pessoal para o ano de 2015, para aprovagao da Assembleia Municipal.
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@ MUNICIPIO DE VALONGO

Numero de
Actividades/Area de | Formagao académica Perfis de Comissao
Atribuigdes/ rea de Intervengdo Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servigo p::;::h%e Obs
Gabinete de Apoio a Presidéncia
Coordenadora Técnica 1
Assistente Técnica 2
Gabinete Mais Investimento Mais Emprego Técnico Superior Licenciatura 4
Identificagdo e captagdo de oportunidades de investimento com vista a criagdo de emprego Assistente Técnico
local, dando apoio ao desenvolvimento de politicas, instrumentos. projetos e medidas de 2
implementagao, valorizagao, atracao e reforgo da competitividade territorial e das atividades
empresariais, industriais e comerciais com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da Fiscal Municipal 1
populacgao local, aumentar a equidade e combater a pobreza. Mobilidade IC - TS
Gabinete de Tecnologias de Informagédo, Modernizagdo Administrativa e Comunicagdo | Técnico Superior Licenciatura 4 a)
Desenvolver uma estratégia global de comunicagdo para 0 municipio, constituir um suporte da | Técnico de Informatica 1
gestdo da informacao e da imagem do municipio, assegurar a coordenacgao e a realizagdo de | Assistente Técnico Mobilidade IC - TS 3
acdes no dominio da comunicagao social, da divulgacdo da informagao e do protocolo. Propor | Assistente Operacional 1
e colaborar na adogao de medidas tendentes ao aperfeicoamento organizacional e a
simplificagao e remodelag@o de métodos e processos de trabalho.
Comandante Operacional
Servigos Municipais de Protecdo Civil e Protegao da Floresta Municipal Licenciatura 1 1
Técnico Superior Licenciatura 1
Assistente Técnico 3
Gabinete de Medicina Veterinaria Técnico Superior Licenciatura
Assistente Operacional

. [
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@ MUNICIPIO DE VALONGO

Formagao académica Perfis de Comissao | Numero de
Activi
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervencao Cargolcarreira/categoria efous profissionsl Competéncias Competincies do Sarvioo mh:. Obs
Divisdo de Assuntos Juridicos e Apoio aos Cidadaos
Zelar pela legalidade da atuagdo do municipio, prestando assessoria juridica, < ; g Superintender, gerire | Capacidade de lideranga,
acompanhamento e representagao forense sobre quaisquer assuntos, questdes ou processos | Chefe de Divisao Licenciatura coordenar; articular, | de gesto e coordenagdo 1 1
de indole juridica, assim como pugnar pela adequacdo e conformidade normativa dos promover e garantira | de recursos; capacidade
procedimentos administrativos. Defender os direitos dos/as municipes a um contacto mais facil execugdo de decisdes | de organizacdo de tempo
com a Camara Municipal, prestando apoio e informagéo no tratamento de assuntos do seu e de acgdes; prestar e | e de trabalho; capacidade
interesse, através de um atendimento personalizado. Competéncias no dmbito de assessoria garantir a circulagdo | de implementagdo de
juridica e preparagao, participagdo e formalizago de outros atos juridicos aos quais seja de informacdo e de | decisdes; gestdo de
conveniente dar especials garantias de certeza juridica, legalidade ou de autenticidade; PR confios; espirko de.
contraordenades; execugao fiscal; notariado; contencioso, apoio administrativo aos Orgaos inlmtlv::cd::qmpa.
Municipais; atendimento multicanal mmnmv
Assuntos Juridicos, Notariado e Contencioso Técnico Superior Licenciatura 4 b)
Competéncias no ambito do Art ° 17.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado | Assistente Técnico - 3
no Diério da Repuiblica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 1 Mobilidade IC - TS
Assistente Operacional 1
Contraordenagoes
Competéncias no ambito do Art.° 18.° do Regulamento da Organizacéo de Servigos, publicado . :
no Dirio da Repblica, 2. Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 1
Apoio aos Orgaos Autarquicos
Competéncias no &mbito do Art.° 19.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado
B e pip e N
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. etk Flonion .
W)
\ 3 \
Expediente e Documentagao Técnico Superior
Competéncias no ambito do Art ° 20 ° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado | Coordenadora Técnica (;\
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 3 )
Assistente Técnico \ N\ 1
Encarregado Pessoal Auxiliar 2\ ) 1\
Assistente Operacional \ ¥ 3 \
— )
= b
3 &
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@:
MUNICIPIO DE VALONGO

Namero de
Formagao académica Perfis de Comissao
Atribuigdes/Activi a de Intervencdo C iral
i dades/Are e oh PUCaTIRaICARgI. elou profissional Competéncias Competéncias de Servigo p::‘t::h? Ove

Atendimento geral - Gabinete de Apoio a Municipes Técnico Superior 1
Competéncias no ambito do Art.° 21.° do Regulamento da Organizagao de Servicos, publicado | Coordenador Técnico 1
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 4

Assistente Operacional 1
Servigos de Apoio Administrativo Assistente Técnico 1
Competéncias no ambito do Art.° 22.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013
Divisdo de Finangas e Recursos Humanos
Garantir o cumprimento das linhas estratégicas de gestao financeira e orgamental bem como a s . . Superintender, gerire | Capacidade de lideranga,
valorizagdo e rentabilizacdo do patriménio municipal. Apoiar a gestdo dos recursos humanos | Chefe de Divisao Licenciatura coordenar; articular, | de gestdo e coordenagéo 1 1
da Autarquia através do planeamento, recrutamento e selecgdo de pessoal, da qualificagdo, promover e garantira | de recursos, capacidade
avaliagio dos direitos dos trabalhadores bem como da higiene, seguranga e saude. execucao de decisdes | de organizagéo de tempo
Competéncia no ambito da gestdo financeira, contabilidade, taxas e licengas, tesouraria, ;:_: mi P'I% e : de "Tbﬂ'h"i capagidade

de pessoal, remuneragdes e abonos, salde, higiene e seguranga no trabalho, ir & Geu 0 implemer ntacdo de
formagao e avaliagdo de desempenho, aprovisionamento, armazém e gestdo de stocks e de informacdo e de | decisdes; gestdo de
inventario e patriménio municipal comunicagéo. conflitos, espirito de
‘ iniciativa e de equipa; rigor
e objectividade na
execugdo.

Gestdo Financeira, Contabilidade e Tesouraria Técnico Superior Licenciatura
Competéncias no &mbito do Art.° 24.° do Regulamento da Organizagdo de Servigos, publicado y
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, Coordenador Tecnico

Assistente Técnico

Assistente Operacional
Taxas e Licengas
Competéncias no ambito do Art.° 25.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado .
no Didrio da Replblica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, Coordenador Técnico

Assistente Técnico
Gestao de Pessoal, Remuneragdes e Abonos Técnico Superior Licenciatura \
Competéncias no ambito do Art.° 26 ° do Regulamento da Organizagdo de Servigos, publicado )
no Diério da Repblica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Coordenadora Técnica

Assistente Técnica ( @/

5
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3
@ MUNICIPIO DE VALONGO

Numero de
Formacgao académica Perfis de Comissado
Al
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervengao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servigo pu-o:tb:Th:. Obs
Saude, Higiene e Seguranca no Trabalho Técnica Superior Licenciatura 1
Competéncias no ambito do Art ° 27.° do Regulamento da Organizacao de Servicos, publicado Assi Técni
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, stente Tecnica 1
Formagao Profissional e Avaliagado de Desempenho Técnico Superior Licenciatura 1
Competéncias no &mbito do Art.° 28.° do Regulamento da Organizacéo de Servigos, publicado
no Diario da Repliblica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013.
Aprovisionamento, Compras e Gestdo de Stocks Técnico Superior Licenciatura 2
Competéncias no &mbito do Art.® 29.° do Regulamento da Organizacéo de Servigos, publicado )
no Didrio da Republica, 2* Série, n° 232, de 29 de novembro de 2013, Coordenador Teécnico 1
Assistente Técnico 1 Mobilidade IC - TS 3
Assistente Operacional 2
Inventario e Patriménio Municipal
Competéncias no &mbito do Art.° 30.° do Regulamento da Organizacdo de Servicos, publicado | Técnico Superior Licenciatura 1
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. )
Assistente Técnico 1
Servigos de Apoio Administrativo
Competéncias no &mbito do Art.° 31.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013.
—
\
Divisao de Fiscalizagao e Metrologia S S [
Planear, coordenar e monitorizar acgdes que visam a observancia do cumprimento de Chef ivis ) ) Superintender, gerir e | Capacidade de lideranga,
posturas, regulamentos, legislagdo urbanistica e ambiental aplicavel no municipio. Propor e de Divisdo Licenciatura coordenar; articular, | de gestao e coordenagdo 1 1
acgdes educativas e fiscais voltadas ao ordenamento urbano de forma a contribuir para a promover e garantira | de recursos, capacidade
qualidade de vida em Valongo. Competéncia no dmbito da fiscalizagdo municipal, urbanistica, execucdo de decisdes | de organizagdo de tempo \. (-\
ambiental, contraordenacdes e metrologia. e de acgdes; prestar e | e de trabalho; capacidade
garantir a circulagéo de implementacao de
de informacdo ede | decisGes; gestdo de N §
comunicagdo. conflitos, espirito de .
iniciativa e de equipa; rigor NN
e objectividade na A\
execugao. AL
Sl 1 — N
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@Mum@m DE VALONGO

Namero de
Formacgao académica Perfis de Comissao
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervencao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servico p::;::h%e Obs
Fiscalizagdo Municipal Fiscal Municipal 8
Competéncias no ambito do Art.° 33.° do Regulamento da Organizagdo de Servigos, publicado 2 ;
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Técnico 1
Fiscalizagao Urbanistica Técnico Superior Licenciatura 6
Competéncias no ambito do Art.° 34.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado p Técni
no Dirio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, istente Técnico 1
Fiscalizagdo Ambiental Fiscal Municipal 3
Competéncias no ambito do Art.° 35.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado )
no Didrio da Republica, 2.* Série, n ® 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Operacional 1
Metrologia Assistente Técnico 1
Competéncias no ambito do Art.° 36.° do Regulamento da Organizagéo de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013
Servigos de Apoio Administrativo Coordenador Técnico 1
Competéncias no ambito do Art.° 37.° do Regulamento da Organizacdo de Servigos, publicado 2 2
no Dirio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, Assistente Técnico 9
Divisdo de Educacao, Agao Social e Desporto - i )
Propor estratégias de intervengdo e assegurar o planeamento e gestdo dos servicos e | Chefe de Divisdo Licenciatura . ) , 1 1
equipamentos educativos de acordo com as atribuicdes da cAmara Municipal no dominio da Superintender, gerir | Capacidade de
Educacdo, contribuindo dessa forma para o desenvolvimento assente em pardmetros de e coordenar, lideranca, de gestao e
qualidade e inovagao. Planear e executar projectos de intervengdo nas areas de acgao social articular, promover e | coordenagao de k
e desporto contribuindo para a promogdo e desenvolvimento do concelho. Competéncias no garantir a execucdo | recursos; capacid - 1
ambito da coordenacdo do Gabinete da Rede Social, intervengdo educativa; gestdo de de decisdes e de organizagdo de tempo e
recursos escolares; acgdo social, cidadania e igualdade; acgdo social escolar; animagéo ;m; :’;fc':'l' e : _trablalho. ﬁ&f’gaae \
desportivo; servigos de apoio administrativo L acao implemen e
po rvicos po de informagdo e de | decisdes, gestdo de
comunicagao. conflitos, espirito de

iniciativa e de equipa;
Gabinete da Rede Social Técnico Superior Licenciatura
Competéncias no ambito do Art.° 38.° do Regulamento da Organizago de Servigos, publicado
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013

7
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i MUNICIPIO DE VALONGO

Numero de
Formagao académica Perfis de Comissao
Atribuigbes/Actividades/Area de Intervencao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servigo p::lt:::h? Obs
Intervengdo Educativa Técnico Superior Licenciatura 4
Competéncias no ambito do Art.° 39.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013.
Gestao de Recursos Escolares Assistente Técnico 10
Competéncias no ambito do Art.° 40.° do Regulamento da Organizac&o de Servicos, publicado Fi Municipal 1
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. iscal Municipal
Assistente Operacional 36
‘ Licenciatura
Ag#o Social, Cidadania e Igualdade Téanico Superior 8
Competéncias no ambito do Art ° 41.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado 1
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Coordenador Técnico Mobilidade IC - TS
Assistente Técnico 7
Assistente Operacional 3
Acao Social Escolar Técnico Superior Licenciatura 6
Competéncias no ambito do Art.° 42.° do Regulamento da Organizacdo de Servigos, publicado
no Dirio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013.
Animacao Desportiva Técnico Superior Licenciatura 2
Competéncias no &mbito do Art.° 43.° do Regulamento da Organizacdo de Servigos, publicado )
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Coordenador Técnico 1
Assistente Técnico 1 Mobilidade IC - TS 1"
Assistente Operacional b 25
D
gervlc;os de Apoio Administrativo Coordenador Técnico ‘\\ 1
ompeténcias no ambito do Art.° 43.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado : ”
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico ‘ T
Assistente Operacional N 1 N\
N WD )
\ AN \
e
-
Qg DT

Municipio de Valongo / Mapa de Pessoal 2015



Mapa de Pessoal - Artigo 29.° da Lei Geral do Trabalho em Fungées Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 junho

i MUNICIPIO DE VALONGO

Numero de
Formagao académica Perfis de Comissdo
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervencao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servigo p::tb:h:e Obs

Divisdo de Cultura, Turismo e Juventude
Interagir com a populagao do Concelho, através de contribuigdes para a compreensao publica h = ) ) Superintender, gerire | Capacidade de lideranga,
de cultura assente na liberdade cultural e na pluralidade. Cooperagao com todas as freguesias | Chefe de Divisao Licenciatura coordenar; articular, | de gestdo e coordenagdo 1 1
e associagdes do territério municipal para a promogao e divulgacao, Nacional e Internacional, promover e mqﬁr a | de recursos; capacidade
da cultura e patriménio do concelho de Valongo. Promogdo educacional dos jovens com a execucdo de decisdes | de organizagao de tempo
intengao de contribuir para uma sociedade assente em principios humanistas e em que o e de acgdes, "'l”'a' e | e de trabalho; capacidade
saber, a inovacao e a criatividade sejam factores que potenciem um crescimento sustentavel e g:'?“"' & °"°“:g:° g:éw de
solidario. Potenciar projectos de empreendedorismo social que através da capacitagio da o 'n°: m""“? o m .
populagdo, contribuam para a sustentabilidade ao nivel social, econémico, cultural e ; iniciativa e d’: equipa;
ambiental, em prol do desenvolvimento local e integrado, desafiando a visao tradicional e criatividade e dinamismo.
utilizando modelos de negoécio inovadores. Competéncias no ambito da acgd@o cultural;
biblioteca e documentagdo; museus; turismo; arquivo, apoio a juventude; empreendedorismo
social; servicos de apoio administrativo.
Acao Cultural Técnico Superior Licenciatura 2
Competéncias no ambito do Art.° 46.° do Regulamento da Organizagéo de Servigos, publicado Assi Técni
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, istente Tecnico

Assistente Operacional 1
Biblioteca e Documentagao Técnico Superior Licenciatura 3
Competéncias no ambito do Art.° 47 ° do Regulamento da Organizag&o de Servigos, publicado ) )
no Diério da Republica, 2. Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, Assistente Técnico 10
Museus Técnico Superior Licenciatura 1
Competéncias no ambito do Art.° 48.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado , :
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, Assistente Técnico 1
Turismo
Competéncias no ambito do Art.° 49 ° do Regulamento da Organizacéo de Servicos, publicado | Técnico Superior Licenciatura

es = = arabeliies

no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Técnico

Fiscal Municipal Mobilidade IC - TS
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@chmo DE VALONGO

Namero de
Formagdo académica Perfis de Comissdo
s/ i
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervencao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servico p::tb:h? Obs
Arquivo Técnico Superior Licenciatura 2
Competéncias no ambito do Art.° 50.° do Regulamento da Organizagdo de Servigos, publicado Fiscal Municioal
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. 1acal Municipa 1
Assistente Técnico 1
Apoio a Juventude Técnico Superior Licenciatura 1
Competéncias no ambito do Art.° 51.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Técnico 1
Empreendedorismo Social
Competéncias no &mbito do Art.° 52.° do Regulamento da Organizago de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013.
Servigos de Apoio Administrativo Assistente Técnico 2
Competéncias no ambito do Art.° 53.° do Regulamento da Organiza¢do de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013
Divisdo do Ordenamento do Territério e Ambiente 3 ;
Assegurar a qualidade urbanistica e o ordenamento sustentavel do territorio, através da | Chefe de Divisdo Licenciatura P—— )
elaboragdo e do acompanhamento de instrumentos de gestao territorial, da apreciag3o e "p“'::r m;g‘fm € d"’”"m de lideranca, 1 1
acompanhamento das acgdes relativas ao processo de ocupagdo, uso e transformagao do °m°°' o =l gmn;.'r' b d: m,“w“’."?ﬁ
solo, da promogao da sustentabilidade dos jardins e espagos verdes, da valorizacdo e execugdo de decisbes | de mm@’::mmd po
protecgdo do patrimonio florestal, da conservagao e valorizagdo das bacias hidrograficas e da e de acgdes; prestar e | e de trabalho; capacidade
promogao de projectos, actividades e recursos para a educagao ambiental. garantir a circulagdo | de lmplemem.at;Ao de
Competéncias no ambito da edificagdo e urbanizagao, planeamento e ordenamento territorial, de informacéo e de decisdes; gestdo de
informacdo geografica, topografia e cadastro; proteccdo da natureza; controlo ambiental e comunicagao; conflitos, espirito de \ >
gestao florestal; servios de apoio administrativo. iniciativa e de equipa e (,\
\ 1y
N \33 L
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i MUNICIPIO DE VALONGO

Namero de
Formagao académica Perfis de Comissdo
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervengao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servico p::tb:h%o Obs
Edificagdo e Urbanizagao Técnico Superior Licenciatura 4
Competéncias no ambito do Art.° 55.° do Regulamento da Organizagéo de Servicos, publicado ) ) o
no Didrio da Republica, 2.* Série, n° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 1 Mobilidade IC - TS 2
Planeamento e Ordenamento Territorial Técnico Superior Licenciatura 3
Competéncias no ambito do Art.° 56.° do Regulamento da Organizacéo de Servigos, publicado ) 5
no Dirio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 1
Informagao Geografica, Topografia e Cadastro Coordenador Técnico 1
Competéncias no ambito do Art.° 57.° do Regulamento da Organizacéo de Servigos, publicado :
no Didrio da Repiblica, 2.* Série, n ° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 1 Mobilidade IC - TS 5
Assistente Operacional 1
Protecdo da Natureza Técnico Superior Licenciatura 2
Competéncias no &mbito do Art.° 58.° do Regulamento da Organizagéo de Servigos, publicado
no Diério da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013
Controlo Ambiental e Gestdo Florestal Técnico Superior Licenciatura 5
Competéncias no ambito do Art.° 59.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013
@\
Servigos de Apoio Administrativo e el
Competéncias no ambito do Art.° 60.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado | Coordenador Técnico
no Dirio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 9
Assistente Técnico 7
Assistente Operacional 3 2
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& MUNICIPIO DE VALONGO

Namero de
Formagao académica Perfis de Comissdo
Atribuicdes/Actividades/Area de Intervengao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servico p::tb:h%o Obs
Divisdo de Projectos e Obras Municipais
Implementar e concretizar as politicas municipais, actividades e deliberacbes definidas nas | Chefe de Divisao Licenciatura Superintender, gerire | Capacidade de lideranca,
Grandes Opgdes do Plano para a area de acessibilidades, para a programacao e execucgao de coordenar; articular, de gestdo e coordenacio
projectos de edificios e equipamentos municipais. A promogdo de politicas municipais para promover e garantira | de recursos; capacidade
projectos estruturantes na area da mobilidade. Competéncias no ambito de projectos :"::“W de :::::“ de m m
srdly rodrise e ’ ‘ gt : < 4 o
municipais; rede viaria; construgo de patriménio; servicos de apoio administrativo. i numr 5 ct‘rw dem de 1 1
de informagéo e de decisdes; gestdo de
comunicagao; conflitos, espirito de
iniciativa e de equipa;

Projetos Municipais Técnico Superior Licenciatura 7
Competéncias no &mbito do Art.° 62.° do Regulamento da Organizacao de Servicos, publicado :
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Coordenador Técnico 1

Assistente Técnico 2
Rede Viaria Técnico Superior Licenciatura 5
Competéncias no dmbito do Art.° 63.° do Regulamento da Organizagdo de Servicos, publicado - ’
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 3

Fiscal de Saneamento 1

Assistente Operacional 1
Construgao e Patriménio Técnico Superior Licenciatura 4 c)
Competéncias no ambito do Art.° 64.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013

\ S > (\

Servigos de Apoio Administrativo Coordenador Técnico \ 1
Competéncias no ambito do Art.° 65.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado ; ; [N
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico 3

Assistente Operacional '\\ 4

\ ) % \\ / »
\ N
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@ MUNICIPIO DE VALONGO

Namero de
Formacgao académica Perfis de Comissdo
Atribuigdes/Actividades/Area de Intervengdo Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servico ph_o:tb:h:e Obs
Divisdo de Manutencgao, Oficina e Transportes Chefe de Divisdo Licenciatura 1 1
Conservago de equipamentos e infraestruturas municipais, dos edificios publicos, da frota Superintender, gerire | Capacidade de lideranga,
automével e dos equipamentos mecdnicos. Deve ainda monitorizar e assegurar 0 coordenar; articular, de gestdo e ooordem;éo
desempenho dos servicos de limpeza urbana e respectivos equipamentos bem como prestar promover e garantira | de recursos, capacidade
apoio aos diversos servicos da Autarquia na realizago de eventos. Competéncias no ambito execucdo de decisdes | de organizacdo de tempo
da manutencao de instalagdes municipais; apoio logistico; manutencao de vias e arruamentos; ede “f"“?' pfl”‘“ e | e detrabalho; capacidade
sinalizacao e transito; transportes, equipamentos e oficinas; higiene urbana; parques e jardins; ﬁn'," i am‘:ﬁ:" mmwd?
vigilancia; servigos de apoio administrativo. e n°'i"'°‘;‘°_ prev-somy gestéo
icacéo; os, espirito de
iniciativa e de equipa;

Técnico Superior 1
Manutengao de Instalagdes Municipais Coordenador Técnico 1
Competéncias no ambito do Art.° 67.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado ; 4 E
no Diario da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013 Assistente Técnico Mobilidade IC - TS 1

Encarregado Operacional 2

Assistente Operacional 34
Apoio Logistico
Competéncias no ambito do Art.° 68.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado X
no Didrio da Republica, 2.* Série, n ° 232, de 29 de novembro de 2013 Encarregado Operacional 1

Assistente Operacional 4
Manutencao de Vias e Arruamentos Técnico Superior Licenciatura
Competéncias no ambito do Art.° 69.° do Regulamento da Organizagdo de Servigos, publicado )
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Encarregado Operacional B

Assistente Operacional 17
Sinalizagado e Transito
Competéncias no ambito do Art.° 70.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado ) .
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Operacional 5
Transportes, Equipamentos e Oficinas Técnico Superior Licenciatura
Competéncias no ambito do Art.° 71.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado Assistente Técni
no Diério da Repuiblica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. ssisiente Ico

Encarregado Operacional

Assistente Operacional

=
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@ MUNICIPIO DE VALONGO

Namero de
Formacgao académica Perfis de Comissdo
Atribuigoes/Actividades/Area de Intervencao Cargolcarreira/categoria elou profissional Competéncias Competéncias de Servigo p::tb:h:e Obs
Higiene Urbana Técnico Superior 1
Competéncias no ambito do Art.° 72.° do Regulamento da Organizagao de Servigos, publicado ) .
no Didrio da Repiblica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Técnico 1
Enc. Brigada e Servigos Limpeza 1
Assistente Operacional 39
Parques e Jardins Técnico Superior Licenciatura 1
Competéncias no &mbito do Art.° 73.° do Regulamento da Organizagéo de Servigos, publicado :
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Encarregado Operacional 1
Assistente Operacional 46
Vigilancia Encarregado Operacional 1
Competéncias no &mbito do Art.° 74.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado .
no Didrio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013, Assistente Operacional -
Servigos de Apoio Administrativo Técnico Superior Licenciatura 2
Competéncias no 4mbito do Art.° 75.° do Regulamento da Organizacao de Servigos, publicado
no Dirio da Republica, 2.* Série, n.° 232, de 29 de novembro de 2013. Assistente Técnico 4
Assistente Operacional 1
a) 1 Posto de Trabalho Vago
b) 1 Posto de Trabalho Vago
c) 1 Posto de Trabalho Vago
14
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Anexo | - Cedéncias de Interesse Publico
De acordo com as deliberagées da Camara Municipal e da Assembleia Municipal de 19/09/2014 e 30/09/2014, respetivamente

@ MUNICIPIO DE VALONGO

Atribuigdes/Actividades/Area de Intervencao

Cargolcarreira/categoria

Formagdo académica
elou profissional

Competéncias

Perfis de
Competéncias

Comissdo
de Servigo

Numero de

postos de
trabalho

Obs

Concessiondria de exploragao e gestao dos sistemas de abastecimento de agua para
consumo pliblico e de recolha, tratamento e rejeicao de efluentes do Concelho de Valongo

Técnico Superior

Especialista de Informatica

Técnico de Informética - Grau 3

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Encarregado Geral Operacional

Encarregado Operacional

Assistente Operacional

Licenciatura

Licenciatura

14
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